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Ibitinga, 28 de junho de 2022.

Assunto: APRESENTAM REDAÇÃO FINAL

Excelentíssima Presidente,

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência,  para a Comissão de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação Final do
PLC Nº  11/2022 nesta data, informamos que a Redação foi elaborada e está sendo
apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda
Casa de Leis.

Certos  de  ter  atendido  ao  solicitado,  encerramos  deixando  nossos  respeitosos
cumprimentos.

Atenciosamente.

DR. FERNANDO INÁCIO
Presidente 

RICARDO PRADO
Vice-Presidente

MURILO BUENO
Secretário

A Sua Excelência
DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga – SP

OFÍCIO Nº 73/2022

O
FÍ

C
IO

 N
º 7

3/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 2
21

5/
20

22
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

8/
06

/2
02

2 
21

:4
9:

51
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dã
o 

R
ic

ar
do

 V
ie

ira
 d

o 
Pr

ad
o 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

6D
F-

A6
B9

-B
61

C
-1

D
1B

.

Pag. 1/2



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2022.

Altera  a  Lei  Complementar  nº  09,  de  21  de
agosto  de  2009,  que  institui  o  Código  de
Posturas e de Atividades Urbanas do Município
da Estância Turística de Ibitinga.

Art. 1º Fica alterada a redação do §4º do artigo 54
da Lei Complementar nº 09, de 21 de agosto de 2009, que passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 54 ...

...
§4º Os imóveis que estiverem em desacordo com o disposto no caput  deste
artigo estarão em situação irregular, devendo ser notificados para, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, regularizar a construção, reconstrução, manutenção ou
a conservação das calçadas,  sob pena de aplicação de multa  no valor  de 4
(quatro) Unidades Fiscais do Município - UFM - por metro linear de testada do
imóvel. A administração poderá construir ou recuperar calçadas que estejam em
condição  irregular  de  uso  e  que  tenham  sido  objeto  de  prévia  notificação,
devendo os gastos serem cobrados de quem detiver a propriedade e/ou posse
do imóvel beneficiado, sendo que no caso de não pagamento, fica a Prefeitura
Municipal autorizada a efetuar a inclusão do débito em dívida ativa, protestar e
executar judicialmente, cujo valor de cobrança será regulamentado por decreto. 

Art.  2º Esta Lei  Complementar  entra em vigor  na
data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Lei Complementar nº 16, de 26
de agosto de 2009.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em...
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